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modo que tiverem po r melhor, hajam de consultar pela dita Secretaria d'Estado, com
a urgencia que o caso pede, o 'I"C lhes parecer sobre aquelle projecto, offerecendo
flLwcsquCl' emendas, substituições ou addi tnmentos de que entendam (pie alie carece :
esperando o mesmo Augusto Senhor 'IlIC os preditos Conselheiros não deixarão de
dar u'esta occasião mais uma prova do seu z610 , interes sando-se na perfeição de UIllU

obrn, que tanto! intlucnci« ha de ter nu civilisaçào 8 prosper idade do Ur ino.
1''' \,0, em 12 de Julho de 18(;8.= iÍntonio José d'Avil" (I ).

NI)Dia!', Ul1 Gov. du 11Jul., 11.0 1&0.

I\JlNJ5TEHW DOS NEG OClOS DO HEINO,

1." DInECÇAO - I.' REPARTiÇÃO .
-,
Sendo-me presente a Consulta (lo Conselho Superior de Instrucçãu Puhlica de 2

de Ju lho rl o corrente anuo, sobre n crcação de uma Cndeiru de ensino prim ario para
alurnuus do sexo feminino nn Ircgucxi n de Mello, distric to da Guarda, para cujo es
tabelecimento offercce n respectiva J unta de l'arochia dar casa e 11 moliilia nccessaria ;

Ver ifi cando-se u utilidade da req uer ida providencia, porquar.to achando-se {I po 
YOaç',;lo de i\icllo, pur sua posição topogrnphien, em um ponto centrai, com referoncin
ils l'1' C' guezias de Freixo da Serra, Nabacs, Villa Cortcz e Folgosi nhos, todas distantes
.l'cl!» menos dt~ meia legon. c com seis centos c quarenta e qUll ll'O rógos c trcs mil
seis centos e sessenta e qnntro habitantes, é provn vcl poderem conco rrera nov a escola
pora mais de cincocnta ulurnnas ; c

Conlormautlo-mc com o parecer do Conselho Superior de Instrucção Publica, in
terposto !la sua di ta Consulta:

Usando das fac uldades conferidas no Gorer no pelo Artigo /..0.° do Decreto, com
SU!lC\:.[1O legislativ a, de 20 -de Setcmhro de 'j 84..1-, e pela Lei do orçamento geral do
Estado;

Hei por bem creur uma cadeira de ensino primario püra alumnas do sexo femi
nino da freguczia de Mello, concelho de GOLl vêa, distri cto da Guarda, comtanloque a
referida J uuta de Puroch iu realisc os seus indicados off erccirncutos para a nova escola,
devendo JJl'oecdcl'-se desde logo li; concurso a fi m de se prover li nomcnção legal da
mestra que hu de rege-la.

O Ministro e Secretario d'Esíudo (los Ncgocios do Reino assim o tenha entendido
c fa\,.a executar. P,,,,'o das Necessidades, cm ( .'1. de Ju lho de 18 :5 8.=HEl.= 11Jarqucz
de Loulé . Nr) Dia)', ri u Güv, de Ü Ag. , n.' -ll~:l.

J\ Jl endelldú ao nue me fui re!lreSelllndo peln J unta de' Parochia de Lauari uhos,
j ~ ' ...

disíricto til! GlJ an \<l , pnra que seja ali creadu urna cadeira de ensino primario, de que
nbsulutu.rn cllte se carece, e para o tlunl li refer ida .lunt n oílercce dar caso c a mohilin
11CLe SSa l'l a ;

l teconheceudo-se li convcnieucin c necessidade d 'csia provi dencin, cm vista das in
formações havidas da Camnra f\;l unic. ipo l C Governador Civil respectivos, das qUíWS se
collige que a IIO\';1 escola jl üc! el'ú ser l'n:l'!u clltada por mais de cincocnta alumnos, pcr
tencoutes lião só áquclla po\'uaçtlO , como ás dc Passarel!n c Novellües, que, reunidas,
comprehendem cento setenta e oito fo gos, com setecentos trinta C tres habitantes; c

Coulorrnando-me COIll a Consulta elo Conselho Superior de Instrucção Publica ele
2 do corre nte mez; -

Usando das faculdades confer idas [10 GoverlJ o pelo nrtigo ti.O do Decreto com sanccão
Iegislntiva de 20 de Setembro de 181í4· e pela Lei do Orçamento geral do Estado:

(I) S u mesmo sentido, mu lal i ;; 'Iilll lalldi,\' , se cxpcdirnm, respecti vamente, Pcrtarins c Olll
t ios aos outros Trihuna es, :10 Conselho d'Es t.ulo, J Acnrlcmia He..rl das Sc tcncias c ii Univcrs í
tlade de Coimbra e tí Assoclaçâo dos Advogados.

judite.nozes
Highlight


